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Senhor Presidente, 
Nobres Pares, 

REQUERIMENTO 

Nº 815/2019 

MOCAO DE APOIO

Considerando que está em trâmite, no 
Lei nº 2573/2019, que dispõe sobre o direito da pessoa com a 
sua correta identificação através de documento oficial deno 
Pessoas com Transtorno do Espectro Autista; 

) 
eral, o Projeto de 

orno o espectro autista a 
C eira de Identificação a 

Considerando que o Transtorno de Espectro Autista (TEA), 
conhecido simplesmente como autismo, é um distúrbio neurológico caracterizado pelo 
comprometimento da interação social e da comunicação tanto verbal quanto não verbal, 
apresentando, aquele que o possui, um comportamento restrito e repetitivo; 

Considerando que a aprovação deste projeto assegurará as pessoas 
autistas atendimento prioritário em todas as áreas e seguimentos dos serviços públicos e 
privados, em especial na areá de saúde, educação e assistência social; 

Considerando que a Carteira de Identificação a Pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista será expedida sem qualquer custo para o requerente, por meio 
de solicitação devidamente preenchida e assinada pelo interessado ou por seu representante 
legal, acompanhado de relatório médico, confirmado o diagnostico com a CID, de seus 
documentos pessoas, bem como dos seus responsáveis legais e comprovante de endereço; 

Considerando que através da carteira, que terá validade de cinco 
anos, será possível mensurar a quantidade de pessoas com o transtorno do espectro autista em 
Pirassununga e região. 

Nessas condições, requeiro à Mesa, pelos meios regimentais, seja 
aprovado a presente MOÇÃO DE APOIO ao Projeto de Lei nº 2573/2019 encaminhando-se o 
presente requerimento ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal David Samuel 
Alcolumbre Tobelem para que se sensibilize pelo alcance social da matéria, inserindo na 
pauta de votação para debate e aprovação pelos demais Senadores . 
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